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	MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
	INFORMAÇÕES AO CONTRIBUINTE


PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

PARCELAMENTO CONVENCIONAL DA DÍVIDA ATIVA

DICAS QUE FACILITAM A VIDA DO CONTRIBUINTE

· Leia atentamente todo este roteiro. Ele foi elaborado para facilitar o entendimento e evitar transtornos ao contribuinte.

· Evitem intermediários. Os serviços prestados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB são GRATUITOS.

· Mais informações e formulários para impressão estão disponíveis no sítio da RFB, no endereço eletrônico abaixo: 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/GuiaContribuinte/Parcelamento/ParcelamentoDividaAtiva.htm

1.
INFORMAÇÕES BÁSICAS

Parcelamento Convencional da Dívida Ativa é o acordo celebrado entre a RFB e o devedor, que tem por finalidade o pagamento parcelado das contribuições e demais importâncias devidas à Seguridade Social, não regularizadas na área administrativa.

Poderão ser parcelados os créditos constituídos por meio de Auto de Infração – AI, Notificação de Lançamento, Lançamento de Débito Confessado – LDC, Lançamento de Débito Confessado em GFIP – LDCG e Débito Confessado em GFIP – DCG, inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, desde que obedeçam as situações previstas em lei.

OBSERVAÇÃO: orientações e formalização de pedido de parcelamento de ônus de sucumbência e arrematação deverão ser solicitados na Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN.

2.
QUANTITATIVO, VALOR E VENCIMENTO DAS PARCELAS

O NÚMERO DE PRESTAÇÕES A SER CONCEDIDO SERÁ DE NO MÁXIMO:


a) 60 (sessenta) prestações para:
· empresas em geral;

· órgãos públicos;

· empregador doméstico;

· contribuinte individual;

· ME/EPP, a partir da competência 11/1996;

· auto de infração – AI;

· obra de construção civil, pessoa física ou jurídica.


b) 72 (setenta e duas) prestações, não se aplicando o critério 4 x 1, para:
· ME/EPP, até a competência 10/1996.
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As prestações são mensais e sucessivas e serão calculadas sobre a quantidade de competências diferentes existentes dentro dos débitos a serem incluídos no parcelamento, observando-se o critério de quatro prestações para cada competência (critério 4x1).

Obs: Não se aplica o critério de 4x1 para o Auto de Infração.

Se da divisão do montante consolidado pela quantidade de prestações solicitadas o valor mínimo não for atingido, o número de prestações será automaticamente reduzido, até atingir aquele valor.
VALOR MÍNIMO DA PRESTAÇÃO

O valor de cada prestação não poderá ser inferior a:
a) R$ 200,00 (duzentos reais) para:


· empresas em geral e órgãos públicos;

· contribuinte individual;

· empregador doméstico;

· DISO/ARO pessoa física ou jurídica;

· ME/EPP a partir da competência 11/1996;

· auto de infração – AI.



b) R$ 50,00 (cinquenta reais) para:

· ME/EPP até a competência 10/1996.

OBSERVAÇÃO: para os parcelamentos com a inclusão de débitos ajuizados, o valor dos honorários advocatícios não será considerado na apuração do valor mínimo da prestação.

VENCIMENTO DA PRESTAÇÃO

a)
Prestação de número 001 - 05 (cinco) dias contados da data do comando do parcelamento no sistema da Dívida Ativa. A partir deste prazo incorrerá em juros de mora de 1% até o fim do mês, sobre o total da prestação, inclusive sobre honorários advocatícios, se houver;

b)
Prestação de número 002 - no dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da primeira prestação efetuada no sistema de parcelamento da Dívida Ativa;

c)
Demais prestações - no dia 20 (vinte) de cada mês.


O vencimento da prestação será prorrogado para o dia útil imediatamente posterior, quando neste não houver expediente bancário.

3.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

EMPRESAS EM GERAL E EMPREGADOR DOMÉSTICO

a) Pedido de Parcelamento de Dívida Ativa – PP (2 vias);

b) Termo de Parcelamento de Dívida Ativa – TPDA (4 vias);

c) Recibo de Entrega de Documentos – REDOC (2 vias);

d) Declaração de Inexistência de Embargos Opostos (2 vias);

e) Termo de Desistência, se houver embargos, protocolado no respectivo cartório judicial (2 vias);

f) Autorização de Débito Parcelado em Conta – ADPC (3 vias);

g) Além dos documentos relacionados acima, anexar os Documentos Específicos abaixo.
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS:

1 –  Empresas em geral/Órgãos do Poder Público

a) 
cópia do Contrato Social ou Estatuto/Ata e eventual alteração que identifique os atuais representantes legais do requerente, bem como os relativos ao período do débito;

b) 
cópia da Carteira de Identidade dos representantes legais;
c)
cópia do ato que empossou o atual representante legal do Estado, do Distrito Federal ou do Município, quando for o caso.

2 – Contribuinte Individual e Empregador Doméstico

a) 

cópia da Carteira de Identidade.

4.
FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO

O pedido de parcelamento deverá ser protocolizado na Unidade de Atendimento da Receita Federal do Brasil do estabelecimento centralizador da empresa ou do domicílio do contribuinte individual ou empregador doméstico.


Os formulários de requerimento de pedido de parcelamento deverão ser assinados pelo responsável pela empresa ou seu representante legal por meio de procuração.


	ATENÇÃO!

Em todos os casos em que o contribuinte for representado por procurador, deverá ser apresentada procuração, com fins específicos, pública ou particular com firma reconhecida, juntamente com cópia do documento de identificação do procurador.




5. 
BASE LEGAL

· Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

· Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999;

· Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007;

· Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 27 de março de 2008.

Atualizado em outubro de 2008.
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